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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
COORDBNAçÃO B DOS RECURSOS HUMANOS

Portaria n." 112-D /2000

Considerando que em 22 de Setembro de 1997, Íoi dada
por finda a comissão de serviço iniciada em 22106193, da
licenciada Maria Marta Mendes Gouvcia Loja, no cargo de
Chef-e de Divisão de Anál ise de Projcctos e Sector
Cooperativo da extinta Direcção Regional de Emprego e
Formação ProÍ' issional e integrada na actual Direcção
Regional dos Recursos Humanos;

Considerando que ^ l icenciada Maria Marta Mendcs
Gouveia Loja, lbi provida por concurso na categoria dc
Técnico Superior de lu Classe, com efeitos a20106194;

Considerando que, por despacho do Secretário Regional
dos Recursos Humanos, de 23/09197, Íbi nomeada, cm
regime de substituição, para o cargo de Chefb de Divisão dc
Programas de Emprego, para a Direcção de Scrviços de
Emprego, da Direcção Regional dos Recursos Humanos;

Considerando que a refer ida funcionár ia reune os
rcquisitos necessários para acesso à categoria de Tóonico
Superior Principal, da Carreira Técnica Supcrior;

Considerando o disposto no art"  18,  nos 2 al ínea a),5 e 6,
do Decreto-Lei n" 323/89, de 26 de Setembro, com as
rltcrações introduzidas pelo Decreto-Let n" 34193, de l3 de
Fcr creiro e Decreto-Lei n" 239194, de 22 de Setembro;

Assim, manda o Governo Regional da Madeira, pelos
Sccretários Regionais do Plano e da Coordenação e dos
Rccursos Humanos, o seguinte:

I - É criaclo no quadro de pessoal da Direcção Regional
dos Recursos Humanos, aprovado pelo Decreto
Regulamentar Regional  no 21197/M, de 22 de
Setembro, al terado pelo Decreto Regulamentar
Regional n" 4/991M, de 9 de Abril, um lugar dc
Técnico Superior Principal, da carreira Tócnica
Superior, sendo o lugar do quadro a extinguir quandcr
vagar.

2 - A criação do lugar ref'erido no número anterior
produz ef-eitos a partir de 23 de Setembro de 1997 .

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação c dos
Rccursos Humanos,

Assinado em 30 de Dezenrbro de 1999.

O SEcnerÁnro REcToNAL Do PLANo E DA CooRDENAÇÃo,
José Paulo Baptista Fontes

O SecnerÁnro RecroNRl Dos Rgcunsos Hurr,raNos.
Eduardo António Brazão de Castro

Portaria n." ll2-E/2000

Considerando que em 22 de Setembro de 1997, fbi dada
i . r r  t ìnda a comissão de serviço in ic iada a 22/06193, da
ì:;cnciada Maria Fátima de Sousa Aveiro Freitas, no cargo dc
Chr't 'c de Divisão de Promoção de Emprego, da extintei
[)rrc'cçlìo Regional de Emprego e Formação Profìssional, e
: : t cgr lcJa  na  ac tua l  D i recção Reg iona l  dos  Rccursos
: lu l .n lnos:

Cr . ,n : ic lc rando quc a l icenc iada,  Mar ia  Fát ima de Sous i r
\ ' , l r ro  Frc i tns .  Í 'o i  prov ida,  por  concurso,  na categor ia  de
.  . i -n i ; t r  Supcr ior  c lc  lo  Classe,  com ef 'e i tos  a22/05195:

Cclnsidcrando que, por clespacho do Secretário Rcgional
dos Rccursos Humanos , de 2310919J, | 'oi nomeada, ent
reginre de substituição, para o ciìrgo cie Chelè dc Divisão de
Prornoção dc Emprego e Descnvolvimcnto Local, pariì i Ì
Dirccção clc Scrviços cle Emprego, dir Dirccção Regionai dos
Recursos Hurnanos,

Consideranclo quc a rcÍ 'cr ida Í 'uncionár ia reunc os
requisitos necessários para .ìct:sso àr categoria de Tócnico
Superior Pr incipal ,  da Carreira Tócnica Super ior ;

Considerando o disposto no eìrto I 8, nos 2 a,línea a), 5 e 6,
do Dccreto-Lei n" 323189, de 26 de Setcmbro, conl as
altcrações introduzidas pelo Dcorcto-Lei n" 34193, dc l3 de
Fevereiro e Decreto-Lei no 239194, cle22 de Setembro;

Assim, manda o Governo Regionail da Madeirat, pelos
Secrctários Rcgionais do Plzino c da Coordenação c dos
Recursos Humancls,  o scguir t tc:

I - É criaclo no quadro de pessoal da Dirccção Rcgional
dos Recursos Humiinos, aprovado pclo Dccreto
Regu lamcntar  Reg iona l  no  2 l l91 lM,  dc  22  de
Setcnrbro,  i i l ter i ido pclo Decreto Rc-eulamcntar
Rcgional n" 4l9L)lM, clc 9 de Abril, um lugar de
Tócnico Supcr ior  Pr incipal ,  da carrc i ra Tócnica
Superior,  scndo o lugar do quadro a ext inguir  quando
vagi.ìf.

2 - A criação do lugar reÍèrido no número anterior
produz efbitos a partir de 23 de Setembro de 1997.

Secretaritrs Rcgionziis do Plano c da Coordenaçãto e dos
Rccursos Humanos,

Assinaclo ern 30 dc Dezembro de 1999.

O SncnnrÁnro REcToNAL Do Pr-ANo E DA CooRDENAÇÃo,
José Paulo Bapt ista Fontes

O SEcnErÁnro  RscroNRr-  Dos REcunsos  HuvANos,
Eduardo António Brazão dc Castro

Portaria n." Il2-F/2000

Considcrando que e:irt 22 de Setembro de 1991, fbi dada
por Í ' inda a cornissão clc scrviço clzi l iccnciada Marisa Araújo
dc Nóbrcga, no crìrgo dc Chel'c de Divisão dc Prograrnas de
Ernprego dii extinta Dirccção Rcgional de Emprcgo e
Fornração Profissionii l, e integrada neì actual Direcção
Rcgional  dos Recursos Humanos,

Considcrando quc i i  l ioenciada, Maris i t  Araújo c le
Nóbrcga, fbi provida, por concurso, nar categoriai de Técnico
Superior de lo Classe, coni  e le i tos t r  14106196;

Considerando que, por despacho do Secretário Regional
dos Recursos Humanos , de 23109191. foi nomeada, em
regime de substituição, para o cíÌrgo de Chefè de Divisão de
Acompanhamento, Controlo e Avaliação, para a Direcção de
Serviços de Emprego, da Direcçãcl Regional dos Recursos
Humanos;

Considcr i inclo quc i Ì  rcf  cr ida Í 'uncionair ia reune os
requisitos necessários paríì iìcesso iì categoria de Técnico
Superior Pr inoipal ,  da Carreira Tócnica Super ior ;

Ccrnsiderando o clisposto no arto I 8, n"s 2 alínca a), 5 e 6,
do Dcoreto-Lci n' 323189, de 26 de Sctembro, com as
alteraçõcs introduziclas pclo DecrcLo-Lei n" 34193, de l3 de
Fcvcrciro c Dccreto-Lci no 239194. dc 22 de Setembro;

Assim, miinda o Govcrno Rcgional da Madeira, pclos
Secreti ir ios Regionais do Plano c da Coordenação e dos
Rccursos  Hunranos .  o  scgu in tc :



I - E criado no quadro de pessoal da Direcção Regional
dos Recursos Humanos, aprovado pelcl Dccrctrr
Regulamentar Regional  no 2l l9 l lM, dc 22 dc
Setembro, al terado pelo Decreto Regulamentar
Ìtcgional n' 4199/M, de 9 dc Abrrt, um lugiir clc
Técnico Super ior  Pr incipal ,  da carreira Técnica
Superior, sendo o lugar do quadro a extinguir quando
vagar.

2 - A criação do lugar ref'erido no número antcrior
produz eÍ'eitos a partir de 23 de Setembro dc l9L)1.

Secretarias Regionais do Plano e da Coordcnação c dos
Recursos Humanos,

Assinado em 30 de Dezembro de 1999.

O SEcnErÁnro RecroNAr- oo PlnNo E on CoolìDENAÇÃo,
José Paulo Baptista Fontes

O SncRerÁnro REctoNRt- Dos Rgcunsos Huvaruos,
Eduardo António Brazão de Castro

Portaria n.' 112-G 12000

Considerando que em 27 de Novembro dc 1996,1oi dada
por f ìnda a comissão de serviço do Técnico Supcr ior '
Principal Gonçalo Nuno Mendonça Perestrelo dos Santos. nir
cargo de Director de Serviços do Centro das Comunidadcs
Madeirenses, da ext inta Direcção Regional  Adjunta.  c
nomeado Conselheiro Técnico na actual Secretarii i  Rcgional
dos Recursos Humanos;

Considerando que o funcionár io Gonçalo Nuno
Mendonça Perestrelo dos Santos transitou para a categoria dc
Técnico Superior Principal, por Íorça do Dccreto Legislativo
Regional n" 8/90/lvl, de l9/04, corn eÍèitos a 0ll0ll84'

tonsiderando que a Direcção Regional cla Achninisiraçeo
Pública e Local opina que, uma vez que pelo cxcrcício de unt

cargo dir igente,  desde 0l l }4 l9 l ,  o Í 'uncionár io tem direi to,
aipós a ccssação dc Í 'unçõles. ao plovimento em categoriit
supcrior lì cluc dctinhii i ì data clo seu início c uma vez que não
se proccdeu of iciosamcnte ao provimento em categoria
superior, perrnitc ao Conselheiro Técnico ser posicionado na
categor ia c le Assessor Pr incipal ;

Considerzrndo o clisposto no iìrt" ltìo n" 2 do Dccreto-Lci
n' 323189, dc 26 de Sctcrnbro, neÌ suat redacção originirria,
aplicirvel por Íbrça do arto 3" do Dccreto-Ler n" 34/93, de l3
dc Fcvcreiro, que sc cncontra ainda cm vigor pclr Íbrça drt
disposto no arto 40" alínea b) da Lei n" 49199, de22 de Junho;

Assint, mancla o Governo Rcgional da Madeira, pelos
Sccrctairios Regionais do Plano e da Coordenação e dos
Recursos Humiìnos, o scguinte:

I - É criado no cluiicit 'o dc pessoitl da Direcção Regional
dos Recursos Huntanos, zrprovado pelo Decreto
Regu lamcntar  Rcg iona l  no  2 l l97 lM,  de  22  de
Se tcrnbro,  a l tcrado pelo Dccreto Regulamcntar
Rcgional no 4lL)L)lM, de 9 de Abril e Decreto
Regulanrentar Rcgional n" 22120001M, de 22 de
Março, unr lugar de Assessor Principal, da carreira
Técnica Super ior ,  sendo o lugar do quadro t Ì
ext inguir  quando vagar.

2 - A criação do lugar ref.erido no número anterior
produz c1'c i tos a part i r  de 28l l l196.

Seorctiìr i i Ìs Rcgionais clo Plano e da Cool'denação e dos
Recursos Humanos.

Assinado ern l7 dc Julho de 2000.

O SecnErÁnro RscroNAL Do PLANO 11 DA CootìDENAÇÃo,
Josó Paulo Bapt ista Fontcs

O Sr'ctu..rÁnro RsctoNRt- Dos Recunsos HuN,l,qNOs,
Eduardo António Brazão de Castro
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